Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI  N.º 1503/00

LEI N.º 1348/96

AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênio com a Policia Militar de Santa Catarina, objetivando repasse de recursos pelo Município equivalentes ao valor de 450 (quatrocentos e cinqüenta) litros de gasolina, a partir do corrente mês, visando a realização de policiamento ostensivo motorizado por intermédio de guarnições de Radiopatrulha da Policia Militar.

Art. 2. - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3130.00 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 Despesas de Custeio - 3000.00 Despesas Correntes - 03.07.020.2005 Manutenção do Funcionamento da Administração Superior do Município - 02.01 Gabinete do Prefeito, do Orçamento vigente.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 1313 de 16 de maio de 1.995 que Autoriza Doação de Combustível para a Delegacia de Polícia da Comarca de Bom Retiro - SC.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de Junho de 1996.
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